
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° 8 5 , DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar

n°75, de 20 de maio de 1993, e considerando o teor do Tabularium n°08191.019038/2019-

86,

RESOLVE:

Retificar Portaria/PGJ n° 170 de 21/2/2019, publicada no DOU n° 38 de

22/2/2019, seção 2, pagina 57, tabularium 08191.016899/2019-11, da seguinte forma:

Onde se 1E: "... Analista de Infraestrutura do quadro do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil..."

Economia..."

Leia-se: Analista de Infraestrutura do quadro do Ministério da

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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